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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

Sexta Câmara Criminal 

0015086-41.2019.8.19.0066 

Relator: José Muiños Piñeiro Filho 

j. 02.07.2024 p. 06.07.2024 

 

Penal. Processo penal. Embargos infringentes e de nulidade em recurso de apelação pela 

prevalência do voto vencido que provia, em maior extensão, o recurso defensivo para 

aplicar a minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06. Procedência dos 

embargos infringentes. Acordão da Colenda Oitava Câmara Criminal que reconheceu, por 

unanimidade, que o embargante não era reincidente pois a anotação se referia a ação 

penal deflagrada contra imputável com a circusntanciadora do crime de tráfico ilícito de 

entorpecentes prevista no art. 40, VI, da Lei 11343/06, sendo o ora embargante o suposto 

menor envolvido naquele crime. Entretanto, mesmo afastada, corretamente, a reincidência, 

a maioria dos integrantes da colenda oitava câmara criminal entendeu que a circunstância 

privilegiadora também deveria ser vedada posto que o embargante, com base na referida 

anotação, demonstrava manter-se dedicando a atividades ilícitas. Contudo, a sentença 

que negou ao acusado o reconhecimento do tráfico privilegiado expressou, tão só, a 

vedação pela reincidência. O Ministério Público não impugnou referida decisão, nem 

mesmo opôs embargos de declaração. Sendo assim, vedado à instância superior negar o 

tráfico privilegiado por motivação distinta da utilizada na sentença e em desfavor do réu. 

Ilegalidade na decisão embargada. Voto vencido que reconhecia o tráfico privilegiado, 

adotando a fração de 2/3 de redução e impondo o regime aberto. Omissão quanto à 

substituição da pena privativa de liberdade por restrição de direitos que pode ser 

justificada pela decisão majorante, mas com evidente injustiça que deve ser reparada, no 

ponto específico, pelo colegiado desta corte. Embargos infringentes julgados procedentes. 

 

Íntegra do Acórdão 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0015086-41.2019.8.19.0066
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004A23179491B2FD8049DC11B0B946A1915C5170A573E35&USER=


 

Primeira Câmara Criminal 

5011822-45.2023.8.19.0500 

Relator: Des. Luiz Zveiter 

j. 25.06.2024 p. 09.07.2024 

 

Embargos infringentes e de nulidade. Irresignação defensiva diante da ordem de cassação 

da decisão do Juízo da Vara de Execuções que concedeu ao embargante a remição por 

estudo. Acórdão da Quinta Câmara Criminal que, por maioria, acolheu o pleito ministerial, 

tendo divergido o I. Desembargador Paulo Baldez, que negou provimento ao recurso 

ministerial, para manter a decisão atacada. Pleito de prevalência do voto vencido que 

merece prosperar. Analisando os autos vislumbra-se que o apenado concluiu o curso de 

atendente de farmácia, na modalidade à distância, com carga horária de 120 (cento e 

vinte) horas, ofertado pelo centro de educação profissional–ret- rede de ensino técnico, 

que mantem acordo de cooperação devidamente publicado no diário oficial do poder 

executivo, formalizada a oferta de cursos à distância aos presos do Sistema Carcerário 

Fluminense. Certificado de conclusão do curso, devidamente assinado pelo diretor da 

unidade prisional, bem como planilhas assinadas pelo executado na forma do orientado, 

em se tratando de curso a distância, em vias originais digitalizadas. Neste sentido, o 

Egrégio Superior Tribunal Federal esclareceu que o tempo dedicado à atividades de 

aprendizado por meio de ensino à distância (EAD) deve ser computado para a remição de 

pena, bastando, para objeto de comprovação, a certificação fornecida pela entidade. 

Recurso a que se dá provimento para manter a decisão do juízo da vara de execuções 

penais que concedeu a remição por estudo ao embargante. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
 

 

JULGADOS 

 

Segunda Câmara Criminal 

0005100-93.2021.8.19.0001 

Relator: Des. Flavio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes 

j. 25/06/2024 p. 09/07/2024 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=5011822-45.2023.8.19.0500
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https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B77E5218C52AC7A775D0534546B069D6C517055E0D44&USER=
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Apelação criminal. Tráfico de drogas. Associação para o tráfico. Autoria e materialidade 

comprovadas. As várias evidências colhidas – apreensão da farta quantidade e variedade 

de drogas (470g de cocaína, distribuídos em 230 unidades, e 352g de maconha, 

distribuídos em 150 unidades, em embalagens prontas para a venda, sendo que parte 

continha inscrições que fazem alusão à facção criminosa que domina a localidade), além 

de uma espingarda e rádio comunicador, bem como o fato de o local ser conhecido como 

ponto de venda de drogas dominado pela facção T..., tudo somado aos disparos 

perpetrados por P. e os comparsas, em direção à guarnição, enquanto empreendiam fuga 

- são elementos suficientes para que concluamos que o fato imputado deve ser 

enquadrado no artigo 33, “caput”, da Lei nº 11.343/2006, eis que a jurisprudência há muito 

vem entendendo que a quantidade deve ser conjugada com outros fatores, conforme se 

pode ver de JTJ 141/394, RT 616/280, RJTJSP 97/492 e RJTJSP 126/494, dentre outros. 

No tocante ao crime de associação para o tráfico, as mesmas evidências 

supramencionadas são suficientes para que concluamos pela existência de uma 

organização anterior entre os Réus e os demais comparsas. O delito de resistência 

também restou comprovado. Juízo de reprovação mantido. Provimento parcial do apelo, 

apenas para afastar a agravante prevista no art. 61, II, "j", do Código Penal, com o 

consequente redimensionamento das penas. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Terceira Câmara Criminal 

5014450-07.2023.8.19.0500 

Relator: Des. Antônio Carlos Nascimento Amado 

j. 02/07/2024 p. 06/07/2024  

 

Agravo de execução penal. Decisão que indeferiu o pleito de visita periódica ao lar. 

Recurso defensivo, requerendo que a decisão seja reformada, deferindo-se a saída 

temporária, na modalidade de visita periódica ao lar. Recurso provido. Apenado cumpre 

atualmente pena total de 17 (dezessete) anos, 04 (quatro) meses e 6 (seis) dias, em 

regime semiaberto, pela prática dos crimes de roubo e extorsão mediante sequestro. A 

progressão do regime fechado ao semiaberto não implica na concessão automática do 

benefício de visita periódica ao lar. Todavia, ao contrário de se revelar uma afronta ao 

sistema progressivo do cumprimento da pena, a concessão das visitas periódicas ao lar, 

no caso concreto, confere efetividade ao sistema, na medida em que, de forma 

progressiva e racional, reintegra o apenado ao convívio em sociedade (AgRg no HC 

146.089/RJ, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000460C5976FA5FB6C5DE340EDCEE951A194C5170D250A15&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000460C5976FA5FB6C5DE340EDCEE951A194C5170D250A15&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=5014450-07.2023.8.19.0500


Turma, julgado em 17/02/2011, DJe 09/03/2011). Apenado tem um comportamento neutro, 

conforme a sua TFD, e já cumpriu o tempo de pena exigido pelo artigo 123 da Lei de 

Execução Penal, o curto lapso de progressão ao regime semiaberto não é óbice para o 

deferimento da visita periódica ao lar. (Nesse sentido: HC n. 723.272/RJ, relatora Ministra 

Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 28/6/2022, DJe de 1/7/2022). Recurso provido, para 

afastar o óbice impeditivo para o benefício da visita periódica ao lar (VPL), cabendo ao 

magistrado apreciar as demais circunstâncias de cunho subjetivo, para a concessão do 

benefício, inclusive com realização de exame criminológico, se for o caso. Unanimidade. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
 

 

TJRJ 

 

Jovem que promovia estupros ao vivo pelo aplicativo Discord é 

condenado a 24 anos de prisão 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
 

 

STF 

 

• Informativo STF nº 1.142 

 

• Informativo STF nº 1.141 

 

Supremo mantém prisão de acusados de integrar facção criminosa no RS 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a prisão 

preventiva de três acusados de integrar a facção criminosa “Os Manos”, com atuação no 

Rio Grande do Sul. Segundo a denúncia no Ministério Público estadual (MP-RS), a 

organização está envolvida em tráfico de drogas, homicídios, comércio de armas, 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00042B573D110753646E4C139BC2FA8B23EEC5170D261456&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00042B573D110753646E4C139BC2FA8B23EEC5170D261456&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/402515326
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/402515326
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1142.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1141.pdf


obtenção ilegal de informações sigilosas e exploração de jogos de azar, entre outros 

crimes. 

 

A defesa dos três denunciados teve o pedido de liberdade negado no Tribunal de Justiça 

do Rio Grande do Sul (TJ-RS), para quem a medida se justifica pela complexidade da 

investigação, que envolve 41 pessoas. Segundo o tribunal estadual, os três têm uma 

extensa lista de antecedentes, e a adoção de medidas alternativas à prisão é insuficiente. 

Em seguida, decisão individual de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) também 

negou a soltura. 

 

No Habeas Corpus (HC) 243594 apresentado no STF, a defesa alegava que a 

manutenção da prisão não tinha fundamentação válida, especialmente porque os três 

foram denunciados apenas por organização criminosa, sem acusação de delitos com 

violência ou grave ameaça. 

 

Ausência de ilegalidade 

 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes explicou que, de acordo com o 

entendimento do STF, não cabe habeas corpus no Tribunal se ainda for cabível recurso no 

STJ contra decisão individual de um de seus ministros. Além disso, ele não constatou 

nenhuma ilegalidade ou anormalidade que justifique o afastamento dessa jurisprudência 

para atender ao pedido da defesa. 

 

Leia a notícia no site 

 

A pedido da PF, STF autoriza prisões, afastamentos e buscas para apurar 

monitoramento ilegal de pessoas e autoridades públicas 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, atendeu pedido da Polícia 

Federal e decretou a prisão de cinco investigados, além de autorizar afastamentos da 

função, buscas e compartilhamento de informações para apuração sobre monitoramento 

ilegal de pessoas e autoridades públicas. 

 

A decisão foi tomada nos autos da PET 12732, que investiga o uso do sistema de 

inteligência First Mile, da Agência Brasileira de Inteligência (Abin), por delegados, agentes 

e servidores públicos. Segundo a Polícia Federal, foram constatados elementos concretos 

de uma organização criminosa que atuava em núcleos para elaboração de dossiês contra 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/supremo-mantem-prisao-de-acusados-de-integrar-faccao-criminosa-no-rs/


ministros, parlamentares e outras pessoas a fim de divulgar narrativas falsas e incitar, 

direta ou indiretamente, tentativa de golpe de estado e enfraquecimento das instituições. 

 

“Os investigados, segundo a Polícia Federal, participaram de uma estrutura espúria 

infiltrada na Abin voltada para a obtenção de toda a ordem de vantagens para o núcleo 

político, produzindo desinformação para atacar adversários e instituições que, por sua vez, 

era difundida por intermédio de vetores de propagação materializados em perfis e grupos 

controlados por servidores em exercício na Abin. O Relatório da Polícia Federal traz prova 

da materialidade e indícios suficientes dos graves delitos praticados”, destacou o ministro 

em sua decisão. 

 

No parecer sobre o caso, a Procuradoria Geral da República indicou que os elementos 

apresentados apontam a existência de uma organização que pretendia atacar o sistema 

republicano. “Os elementos condensados na representação policial revelaram que a 

estrutura infiltrada na Agência Brasileira de Inteligência representava apenas uma célula 

de organização criminosa mais ampla, voltada ao ataque de opositores, instituições e 

sistemas republicanos. As ações do grupo criminoso não se esgotam em um único 

inquérito, sendo importante o compartilhamento de provas para o melhor enquadramento 

das condutas praticadas.” 

 

Prisões e afastamentos decretados 

 

A Polícia Federal apontou a necessidade das prisões por conta da gravidade das condutas 

atribuídas aos investigados, risco de reiteração criminosa e necessidade de resguardar as 

investigações. O ministro atendeu o pedido. 

 

“O contexto delineado, portanto, revela a imprescindibilidade das prisões, haja vista que, 

se os investigados permanecerem em liberdade, podem dar continuidade às suas 

atividades criminosas, pois, como dito, os investigados possuem dados e contatos que 

podem ser utilizados para obstruir as investigações policiais, sem se perder de vista que 

os ataques às instituições ainda perduram de modo similar ao narrado na representação 

da PF, inclusive no que diz respeito à veiculação e respectiva difusão.” 

 

A PF também demonstrou, na análise do ministro, a necessidade de afastamento dos 

cargos públicos pois poderiam “dificultar a colheita de provas e obstruir a instrução 

criminal, direta ou indiretamente, por meio da destruição de provas e da intimidação a 

outros servidores”. 

 



Compartilhamento de dados 

 

O ministro autorizou ainda, a pedido da PF e com aval da PGR, o compartilhamento das 

investigações com outras apurações em curso no STF – Inq 4.781/DF, Inq 4.828/DF e Inq 

4.874/DF – que apura a veiculação de narrativas fraudulentas e tentativas de 

desestabilizar a ordem democrática e o sistema eleitoral brasileiro. 

 

Buscas 

 

Ainda a pedido da Polícia Federal e com parecer favorável da Procuradoria Geral da 

República, o ministro autorizou buscas em relação a sete investigados. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém julgamento de dentista acusado de homicídio em 

Rondonópolis (MT) 

 

O ministro Edson Fachin, vice-presidente no exercício da Presidência do Supremo Tribunal 

Federal (STF), negou pedido para suspender o julgamento, pelo Tribunal do Júri, de um 

dentista acusado de matar o companheiro da mulher apontada como sua amante em 

Rondonópolis (MT). O julgamento está previsto para o próximo dia 17. 

 

O crime ocorreu em março de 2021. Segundo a denúncia do Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso (MP-MT), o dentista, que morava em Goiás, e a amante, de 

Rondonópolis, teriam planejado e executado a morte do companheiro dela e ocultado o 

cadáver. A investigação indicou que ela dizia ao dentista que era agredida pelo marido, 

mas, na verdade, estaria apenas inconformada com o fim do relacionamento. Após o 

crime, a mulher foi presa e o dentista ficou foragido por cerca de um ano até ser preso em 

Goiás. 

 

Após o Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJ-MP) manter o julgamento por júri popular, 

a defesa do réu apresentou habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

buscando a suspensão do julgamento e, no mérito, o trancamento da ação penal. Um dos 

argumentos era o de que não haveria provas da ocorrência do homicídio e da ocultação de 

cadáver. Com a rejeição do pedido por decisão monocrática do STJ, o caso foi trazido ao 

STF por meio do Habeas Corpus (HC) 243659, e a defesa reiterou as alegações. 

 

Ocorrência do crime e indícios de autoria 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/a-pedido-da-pf-stf-autoriza-prisoes-afastamentos-e-buscas-para-apurar-monitoramento-ilegal-de-pessoas-e-autoridades-publicas/


 

Ao negar pedido de liminar, o ministro Edson Fachin não constatou ilegalidades no caso 

que autorizem a suspensão do Tribunal do Júri. Segundo o ministro, a decisão do STJ 

explicita que as instâncias de origem reconheceram a ocorrência do crime e os indícios de 

autoria, demonstrados por meio de laudos periciais, informações obtidas em interceptação 

telefônica, quebra de sigilo de dados e depoimento de testemunhas. Fachin ressaltou que 

a concessão de liminar em habeas corpus é medida excepcional que só cabe quando a 

situação representar manifesto constrangimento ilegal. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF manda Justiça do Pará fazer audiência de custódia de mulher presa 

há uma semana 

 

O vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Edson Fachin, no exercício 

da Presidência, determinou que a Justiça do Pará promova, em 24h, audiência de custódia 

de uma mulher presa preventivamente há uma semana. A decisão foi tomada na 

Reclamação (RCL) 69588, apresentada pela defesa da acusada. 

 

A mulher é suspeita de participar de assalto em uma loja de celular em Castanhal (PA), e 

sua prisão preventiva foi decretada em 28/6 pela 2ª Vara Criminal local. Segundo seus 

advogados, porém, não houve audiência de custódia nas 24 horas seguintes, porque a 2ª 

Vara Criminal entendia que a medida só seria cabível em prisões em flagrante. Por isso, 

pediram que o STF determinasse a realização da audiência o mais rápido possível ou 

substituísse a prisão preventiva por domiciliar, uma vez que a mulher é mãe de crianças 

menores de 12 anos. 

 

O ministro Edson Fachin deferiu o primeiro pedido e lembrou que, de acordo com o 

entendimento do Supremo, a audiência de custódia é indispensável em todas as 

modalidades de prisão. Para o ministro, a justiça local não apontou razões que 

justificassem a não realização do procedimento. Com relação à conversão da prisão 

preventiva em domiciliar, Fachin observou que, sem a audiência de custódia, a legalidade 

da prisão ainda não foi devidamente analisada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-julgamento-de-dentista-acusado-de-homicidio-em-rondonopolis-mt/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-manda-justica-do-para-fazer-audiencia-de-custodia-de-mulher-presa-ha-uma-semana/


---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 
 

 

STJ 

 

• Informativo STJ nº 818 

 

• Informativo STJ nº 817  

 

• Edição Extraordinária nº 18 (Volume II) 

 

• Edição Extraordinária nº 17 (Volume I) 

 

• Boletim de Precedentes do STJ nº 121 

 

Mantida prisão preventiva de vereador investigado na Operação Plysimo 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência do tribunal, indeferiu liminarmente o habeas corpus que pedia a 

revogação da prisão preventiva de um vereador do município de Ibirité (MG) investigado 

no âmbito da Operação Plysimo. 

 

A operação, deflagrada pelo Ministério Público de Minas Gerais (MPMG), investiga uma 

rede criminosa de caráter interestadual, que teria atuado na região metropolitana de Belo 

Horizonte e em estados das Regiões Norte, Centro-Oeste e Sul. A investigação apontou 

que a organização criminosa praticava tráfico de drogas, lavagem de bens e valores, 

falsificações de documentos públicos e particulares, porte e posse de armas de fogo e 

munições de uso restrito ou proibido, tráfico de armas, entre outros delitos. 

 

O vereador Daniel Belmiro de Almeida seria um dos responsáveis pela lavagem do 

dinheiro obtido pela organização, ocultando renda e patrimônio por meio de negócios de 

fachada, transações comerciais de veículos e operações bancárias. 

 

Após decretação da prisão preventiva em primeira instância, em 19/12/2023, a defesa 

entrou com habeas corpus no Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) com pedido 

liminar para revogar a prisão, o qual foi negado. Um novo habeas corpus foi impetrado – 

dessa vez no STJ – alegando que a decisão que negou a liminar no TJMG não teria 

analisado as questões suscitadas. 

https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0818.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0817.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Edicao_comemorativa_35_anos_vol_II.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Edicao_comemorativa_35_anos_vol_I.pdf
https://www.stj.jus.br/docs_internet/processo/precedentes/2024/121_boletim_precedentes_stj_20240709.pdf


 

A defesa também apontou excesso de prazo na formação de culpa (já que o vereador 

estaria preso há mais de 200 dias, "sem previsão para a instrução do feito"), invocou 

condições pessoais favoráveis e pediu a extensão da liminar concedida a uma das corrés 

no processo, cuja prisão foi substituída por medidas cautelares.   

 

Pedido deve aguardar julgamento definitivo 

 

Ao negar liminarmente o habeas corpus, o ministro Og Fernandes observou que o pedido 

não poderia ser acolhido por representar violação à Súmula 691 do Supremo Tribunal 

Federal, já que a matéria do habeas corpus originário ainda não foi analisada no mérito 

pelo TJMG. Além disso, o ministro apontou não haver percebido qualquer ilegalidade que 

pudesse excepcionalizar a aplicação da súmula do STF. 

 

De acordo com Og Fernandes, "é prudente aguardar o julgamento definitivo do habeas 

corpus impetrado no tribunal de origem antes de eventual intervenção desta corte 

superior". 

 

Quanto à extensão da liminar concedida a uma das corrés, o ministro indicou que o pedido 

deveria ser direcionado aos autos em que a ordem pretendida foi outorgada, sendo 

incabível a análise no STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Homem flagrado com mais de 390 quilos de droga em Mato Grosso 

continuará preso 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, manteve a prisão de Rosivaldo Herrera Poquiviqui Durante, 

flagrado transportando mais de 390 quilos de drogas – cocaína e maconha –, em abril 

deste ano, na região do município de Porto Esperidião (MT). As substâncias teriam sido 

adquiridas na Bolívia. 

 

Inicialmente, por ocasião do flagrante, ele teve a liberdade provisória concedida pelo 

magistrado plantonista, mas o juízo federal de Cáceres (MT) atendeu em parte o recurso 

do Ministério Público Federal e decretou a prisão preventiva de Rosivaldo. A decisão foi 

mantida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1). 
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Ao STJ, a defesa alegou que não estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código de 

Processo Penal para a prisão preventiva. Argumentou ainda que "a nova decisão do juízo, 

convertendo a liberdade provisória em prisão preventiva, se deu em detrimento de 

exposição midiática e influenciado pura e exclusivamente política". 

 

Grande quantidade e variedade de drogas apreendidas 

 

O ministro Og Fernandes não verificou a ocorrência de constrangimento ilegal que 

justificasse a concessão de liminar no caso. Segundo o ministro, o TRF1 fundamentou a 

necessidade da prisão pela grande quantidade e variedade de drogas apreendidas, bem 

como pelo modus operandi – produtos adquiridos na Bolívia e com destino ao território 

nacional. 

 

Para o tribunal federal, "o delito praticado possui inegável gravidade concreta, indicando 

aparente organização e experiência nesse tipo de empreitada criminosa, não sendo 

desproporcional pensar que ambos os custodiados integram organização criminosa". 

 

Ao indeferir o pedido, o ministro Og Fernandes ressaltou que a análise mais aprofundada 

do caso será feita no julgamento do mérito do habeas corpus. O relator na Sexta Turma 

será o ministro Sebastião Reis Junior. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ mantém efeitos de condenações de três pré-candidatos às eleições 

municipais de 2024 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, não conheceu do pedido de três pré-candidatos às eleições 

municipais de 2024 para suspender os efeitos das respectivas condenações que podem 

impedir que eles participem da disputa eleitoral em razão da Lei da Ficha Limpa. 

 

Fabio Bello de Oliveira, Fabricio Menezes Marcolino e Alexander Silva Salvador de Oliveira 

apresentaram pedidos ao STJ de suspensão das condenações mantidas por decisão 

colegiada de segunda instância. 

 

Sem ilegalidade para suspender os efeitos da condenação 
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Fabio Bello de Oliveira foi condenado à pena de um ano de reclusão em regime aberto 

pelo crime previsto no artigo 359-C do Código Penal, à época em que era prefeito de 

Ibiúna (SP), no mandato de 2016. Ele foi denunciado por ordenar despesas, nos dois 

últimos quadrimestres do último ano do mandato, as quais não podiam ser pagas no 

mesmo exercício financeiro e, bem como por manter parcelas a serem pagas no exercício 

seguinte, sem disponibilidade de caixa. 

 

A defesa do político alegou que não houve dolo na conduta, bem como não haveria, na 

denúncia ou na sentença, a indicação de qual obrigação teria assumido sem o respectivo 

pagamento no mesmo exercício, o que afastaria a configuração do crime. Além da tutela, o 

político também impetrou habeas corpus para que fosse reconhecida a ausência de justa 

causa para a ação penal. O pedido foi negado monocraticamente, mas houve 

apresentação de agravo regimental pela Quinta Turma, o qual ainda não foi julgado. 

 

O ministro Og Fernandes ponderou que a relatoria do HC no colegiado não verificou 

qualquer ilegalidade apta a concessão do pedido do político, bem como não apreciou dois 

pedidos de tutela provisória formuladas no habeas corpus diante da inexistência de fatos 

novos, passíveis de alterar essa conclusão, "o que reforça o descabimento da presente 

tutela". 

 

Falta de relevância jurídica dos argumentos apresentados 

 

Fabrício Menezes Marcolino foi condenado às penas dois anos e oito meses de detenção 

no regime inicial semiaberto e ao pagamento de 13 dias-multa, pela sanção do artigo 90, 

caput, da Lei 8.666/1993. Ele interpôs recurso especial, o qual foi inadmitido no tribunal de 

origem, e aguarda o julgamento de recurso contra essa decisão. 

 

A defesa dele afirma que há probabilidade de provimento do recurso especial, uma vez 

que o artigo 90 da Lei 8.666/1993 exigiria a comprovação do dolo específico para a 

configuração do crime, o que não seria o caso. Ao STJ, argumentou ainda que não poderia 

ter sido estabelecida uma relação de causalidade entre o fato de ele ser sócio de empresa 

favorecida em licitação e a prática de qualquer conduta delituosa, sob pena de atribuição 

de responsabilidade penal objetiva. 

 

O político afirmou que a submissão do seu nome à candidatura partidária vai ocorrer a 

partir do dia 20 de julho, mas que há a possibilidade de a Justiça Eleitoral considerar a 

condenação colegiada como hipótese de inelegibilidade. Dessa forma, seria necessária a 



concessão de efeito suspensivo à condenação para garantir o exercício dos seus direitos 

políticos. 

 

O ministro Og Fernandes destacou que, no caso analisado, a concessão do efeito 

suspensivo como medida de urgência depende da comprovação do preenchimento dos 

requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil. No caso, o ministro não verificou a 

presença da relevância jurídica dos argumentos apresentados, uma vez que a inadmissão 

do recurso especial se baseou na jurisprudência da corte.    

 

Tentativa de reverter resultado desfavorável de HC já analisado pelo STJ 

 

Já Alexander Silva Salvador de Oliveira foi condenado às penas de dois anos de reclusão 

no regime aberto, e pagamento de 10 dias-multa, pelo crime de peculato, previsto no artigo 

312 do Código Penal. Segundo a denúncia do Ministério Público de Minas Gerais, ele teria 

inserido informação falsa em documento público, por meio do qual se apropriou de 

dinheiro, à época em que era vereador de Itabirito (MG), em 2011. 

 

A defesa do político impetrou HC ao STJ para reconhecer a retroatividade do artigo 28-A 

do Código de Processo Penal (CPP), a fim de que o Ministério Público propusesse acordo 

de não-persecução penal. O relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, entendeu que 

a hipótese não permite a retroatividade da Lei 13.964/2019, pois o recebimento da 

denúncia teria ocorrido em data anterior ao advento da referida norma, razão pela qual não 

conheceu do habeas corpus. Ele aguarda julgamento de agravo regimental pela Quinta 

Turma. 

 

Na tutela provisória, a defesa alega o periculum in mora da espera pelo julgamento do 

agravo na Quinta Turma diante da causa de inelegibilidade prevista no artigo 1º, I, da LC 

64/1990, que impossibilitaria sua pretendida candidatura a cargo eletivo, cujo prazo de 

registro se encerrará em 15 de agosto. 

 

Na avaliação do ministro Og Fernandes, o pedido de tutela provisória é uma tentativa de 

reverter o resultado desfavorável do HC já analisado pelo STJ, não havendo justificativa 

para conceder o pedido. "A hipótese é de condenação com trânsito em julgado, não se 

contemplando, no exame perfunctório que o momento enseja, qualquer causa de nulidade 

da própria condenação ou de seus efeitos", disse. 

 

Leia a notícia no site 
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Sexta Turma afasta qualificadora da escalada por falta de perícia no local 

do furto 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade, afastar a 

qualificadora da escalada em um caso de furto devido à não realização de perícia no local 

do crime, conforme estabelece o artigo 158 do Código de Processo Penal (CPP). 

 

O processo corre em segredo de justiça. Duas pessoas foram flagradas tentando furtar 

aparelhos de ar-condicionado de uma lanchonete. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Sul (TJRS) reconheceu a incidência da qualificadora da escalada apenas com base em 

imagens de câmera de segurança e em prova testemunhal. 

 

No recurso ao STJ, a Defensoria Pública estadual pediu a redução da pena, sustentando 

que não foi feito exame de corpo de delito direto para que a qualificadora da escalada 

fosse configurada, nem houve nenhuma justificativa para sua dispensa, o que teria violado 

os artigos 158, 159 e 171 do CPP. 

 

O Ministério Público, por sua vez, afirmou que os elementos do processo eram 

"absolutamente suficientes para comprovar a qualificadora da escalada", uma vez que os 

acusados foram surpreendidos e presos em flagrante, as câmeras de segurança 

registraram a ação e a prova testemunhal confirmou o crime. 

 

Perícia é imprescindível para configurar qualificadora da escalada 

 

O relator do recurso na Sexta Turma, desembargador convocado Jesuíno Rissato, 

lembrou entendimento do STJ segundo o qual a incidência da qualificadora prevista no 

artigo 155, parágrafo 4º, II, do Código Penal exige, de fato, a realização de perícia. O 

magistrado ressaltou, contudo, que a perícia pode ser suprida por outros meios de prova 

caso o delito não deixe vestígios ou estes tenham desparecido, ou, ainda, se as 

circunstâncias do crime não permitirem a confecção do laudo – o que, segundo o relator, 

não é o caso dos autos.  

 

De acordo com Rissato, ainda que a presença da circunstância qualificadora esteja em 

consonância com a prova testemunhal, ou com fotografias e vídeos, a realização da 

perícia é imprescindível, nos termos do artigo 158 do CPP. Dessa forma, como o tribunal 

de origem reconheceu a qualificadora da escalada apenas com base na prova oral e em 

filmagens, sem mencionar a existência de qualquer situação excepcional que dispensasse 



a elaboração de laudo pericial, o relator entendeu ser necessário o reconhecimento 

somente da qualificadora do concurso de agentes. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão preventiva de médico acusado de participação em duplo 

homicídio 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu o pedido de liminar de recurso em habeas corpus e 

manteve a prisão preventiva de um médico acusado de dois homicídios consumados e 

dois tentados. 

 

Segundo o processo, o crime ocorreu em abril passado, na cidade de Peixoto de Azevedo 

(MT). O médico e outras duas pessoas (entre as quais, a mãe dele) teriam ido à residência 

de uma das vítimas não fatais, durante a celebração de seu aniversário, e disparado 

contra aqueles que estavam no local. O motivo da desavença teria surgido após o fim de 

um contrato de locação envolvendo um dos acusados e o aniversariante. 

 

O Tribunal de Justiça do Mato Grosso (TJMT) decretou a prisão preventiva dos envolvidos 

e destacou a necessidade de garantia da ordem pública, tendo em vista o elevado grau de 

reprovabilidade e a brutalidade, além da frieza de se ter praticado o crime durante uma 

festa, na presença de várias pessoas. 

 

No STJ, a defesa sustentou que não estão presentes os requisitos que justifiquem a 

manutenção da prisão e que medidas cautelares diversas seriam suficientes para garantir 

a ordem pública. 

 

A gravidade do crime justifica a medida extrema 

 

Em sua decisão, o ministro ressaltou que o tribunal de origem expôs corretamente no 

acórdão os motivos que justificaram a prisão. Conforme observou, as circunstâncias em 

que ocorreram os crimes apresentam gravidade concreta que autorize a medida extrema. 

 

Para Og Fernandes, não se verifica a hipótese que justifique a concessão da liberdade. 

"Não se percebem, portanto, os requisitos para a concessão do pedido liminar, já que 

ausente constrangimento ilegal verificado de plano", completou. 
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O ministro ressaltou que a análise mais aprofundada da matéria será feita pelo órgão 

competente, durante o julgamento definitivo do recurso em habeas corpus, motivo pelo 

qual eventuais dúvidas acerca da correção do acórdão devem ser questionadas em 

momento oportuno. O relator do recurso na Sexta Turma é o ministro Antonio Saldanha 

Palheiro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Paciente com autorização da Anvisa para importar óleo de cannabis 

consegue salvo-conduto para cultivo próprio 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, deferiu liminar para conceder salvo-conduto a um paciente com 

ansiedade generalizada e depressão para garantir que ele não sofra sanção criminal pelo 

cultivo doméstico de Cannabis sativa destinado à extração do óleo com finalidade 

medicinal. 

 

Com a decisão, nenhum órgão de persecução penal – como Polícias Civil, Militar e 

Federal, Ministério Público estadual ou Ministério Público Federal – poderá impedir o 

cultivo e a extração de Cannabis sativa para uso exclusivo próprio do paciente, nos termos 

de autorização médica, até o julgamento do mérito do habeas corpus pela Sexta Turma do 

STJ. 

 

O caso chegou ao STJ após o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) negar o pedido 

do paciente para cultivar a planta e assim produzir o óleo medicinal. Segundo informou a 

defesa do paciente, o uso do óleo foi prescrito pela médica que o acompanha após os 

medicamentos tradicionais causarem diversos efeitos colaterais, bem como terem sido 

pouco eficientes no seu tratamento. 

 

A defesa alegou, ainda, que o paciente, engenheiro florestal, possui autorização da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) de cadastro para a importação do óleo, 

mas que o valor é muito alto, razão pela qual ele participou de curso de cultivo e extração 

de canabidiol para conseguir produzir o medicamento. 

 

Plantar cannabis para fins medicinais não configura crime 

 

Em sua decisão, o ministro Og Fernandes lembrou que a jurisprudência das duas turmas 

de direito penal é no sentido de que plantar cannabis para fins medicinais é conduta 
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atípica (não constitui crime), em razão da ausência de regulamentação prevista no artigo 

2º, parágrafo único, da Lei 11.343/2006. Nesse sentido, citou diversos precedentes dos 

colegiados de direito penal que concederam salvo-conduto àqueles que necessitem utilizar 

a cannabis para fins medicinais. 

 

O ministro também considerou "frágeis os fundamentos adotados" pelo TJMG ao negar a 

concessão de salvo-conduto ao paciente, "mostrando-se prudente resguardar o direito à 

saúde aqui invocado, até o julgamento meritório do presente writ". 

 

O relator do habeas corpus na Sexta Turma será o ministro Sebastião Reis Junior. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ nega liminar e mantém em regime fechado homem condenado a mais 

de 70 anos de reclusão 

 

O ministro Og Fernandes, vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 

exercício da presidência, negou pedido de liminar em habeas corpus e manteve decisão 

que impôs a regressão ao regime prisional fechado de um homem condenado a 70 anos e 

quatro meses de reclusão pela prática de três crimes de extorsão mediante sequestro, dois 

homicídios qualificados e dois crimes de tráfico de drogas. 

 

Conforme os autos, além do retorno ao regime fechado, a decisão do Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ) revogou os benefícios de trabalho extramuros e prisão 

albergue domiciliar com monitoramento eletrônico. 

 

Segundo tribunal estadual, foram constatadas diversas e reiteradas violações às 

condições inerentes ao sistema de monitoramento eletrônico pelo condenado. Ele deixou a 

tornozeleira eletrônica inativa durante longos períodos – 17 dias consecutivos sem bateria 

– e rompeu o equipamento de forma intencional, fatos que configuram faltas graves. Além 

disso, permaneceu fora da área de recolhimento domiciliar, após horário de 22h. 

 

Em análise prévia do caso, o vice-presidente do STJ ressaltou que não foi verificada 

hipótese que justificasse o deferimento da liminar.  Segundo Og Fernandes, está expresso 

no acórdão as razões que motivaram o TJRJ a adotar a medida. 
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O ministro concluiu que "fica reservada ao órgão competente a análise mais aprofundada 

da matéria por ocasião do julgamento definitivo". O relator é o ministro Messod Azulay 

Neto, da Quinta Turma. 

 

Leia a notícia no site 
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